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LEI NI 1 308/66 t de 2 DE DEZEMBHO DE 1 966, 

õe 
, • 

·Que altera disposiq a do COdigo Tributá• 

:rio do Munic!pio, cria e extingue tr1bl1tos 
1 A 

e da outras providencias 

Q PREFEITO DO. '1'mNICf PIO. DE ASSIS1 

•ço saber que a câmara Municipal dectetà e eu sanciono 
a· 1111U111te leia 
J.rtiao lQ-0 CÓd1go T:ributÚ1o do Munio!pio, a que se refere a Lei 

nQ 1 147, de 17 de dezembro de l 964, modificada pelas 
Leis nos 1Z39, de 3]. de mar90 de l 966 e .1271, de 10 de 

A nL:.L , 
agosto de l -;uu , passa a ter nos artigos e seus paragra� 

tos, 1 tens e alineaa seguintes, nova redação, a saber: 
"Artigo 20 - Integram o sistema tributário do ... unicÍpios 

I • OB IMPOSTOS& 

a) sÔbre a propriedade territorial urbanaf 
b) sÔbre a propriedade predial urba.na; 

c) sÔbre a circulação de mercadorias; . 

A 

d) sobre serviços de qualquer natureza. 

II - AS TAXAS1 

a) decorrentes das atividades do poder de polícia 
do l.funioÍpio, que compreendema 

... , 
1- D1veraoes PUb11cas; 
2- serv190 de Trân.sitof 
3- De licen(ia de obras, alinhamentos e emplacamen-

toa; 
4• De construção de muros e passeiosf 
5• De licença comercial e industrial; e 

6- De aferição de pesos e medidas; e 

b) decorrentes de atos relativos à utilização efetiva 
ou poten.c1a1 de serviços pÚblicos municipais espe
c!ticos e divis!veis, que compreendem: 

1- Coleta. de lixo4 
,, 

2· Limpeza das vias publicasJ 
3- de pavimentação; 
4- De coloca,;ão de guias a sargetast 

- - . 
5- De conservaçao de pavimentaçao e de guias e sar-

je tas; e 

6- De servigos diversos. 
Artigo 26a --A cobrança dos tribUtos rar-se-áa 

l• ••• ..aêit. Fls.z-
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III- ••• 
1 

�II• ••• 

§4 lQ···· 
§• zg. Expirado o prazo para pagamento à boca do corre, oa.oon-

tribuintes suJe itos a multa de 2�(v1nte por cento), a
crescida de juros de mora de l2%Cdoze por cento) ao ano, 

- - A A 

contados por mea.ou traçao, sobre a importancia denda, 
até se paga?Mnto. 

Artigo J.iza. As •14a':a provenientes de tributos prescrevem em l5(qUiJ2. . 
ze )anos, a contar do término do e:nrc!cio dentro do qual 
aquêle s se tornarem devidos1 a d!vida ativa interior a 

CI 500(quinbentoa crueiros) prescreve, porém em 5(oinco) 
anos,· contados do prazo de venci!imentos, se pré-rixado, •t 

no caso contrário·, da data em ciue foi inscrito, 
Artigo 71g. it pasÍ}Ível de multa de � 2.000(dois mil cruzeiros) a fi 

5.000(c1nco mil cruzeiros) o contribuinte qU.et • • • • • 

Artlao 7Zi- � passival de multa de :li ;.OOO(cinco ll'il cruzeiros) a 
, 

a 10.000(deis mil cruzeiros) o contribUinte ou responsa· 
vel quer- - -

'Artigo 740. Resaalva.das as h1P«1te1es do artigo 87 d.êste CÓdigo, serie 
J>*nidos come 

"' 

I· multa de impotancia igual ao valai' do tributo, mmca 

interior, po�'• a ft 5.000(cinc0 mil cruzeiros)oa que 
cometerem intração capa ... de eludir o pagamento to tri• 
buto, no todo ou em parte, uma Te1 regularmente apure· 
de a tal ta e se não ficar provado a es1stênc1a do 0r• 
tif:f.c1o ciolol>o .. ou intui to de fraude 1 

II- multa de .Lmpu�âr1c1� igt'!.B.l a uma a três veses o Yalor 
do tributo, mas nunca j.nf"eriror a ttS 5.000(cinoo mil 
cruzeiros), os que sonegarem, po!I qualquer torma, tr1· 
buto devido, se apurada a existencia de arUt!cio' do1 
loso ou intuito de traude1 . III• multa de aio.ooo(deis mil cruzeiros) a (1 zo.ooo(vintl: 
mil cruzeiros)&i • • •  

"!ÍTULO VIII 
Da Taxa 4e Diversõe s PÚblioas 

CAPÍTULO 'ÕNICO 
Á � # 

Da Inc1denc1a, da Aliquota • da Base de Cálculo 
�tigo Z09 - A taxa de Diversões PÚblicaa tem como tato gerador: ••• 

cont- Fls ,. 
-------�·------------
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.Artigo 254- A taxa de licença para execução de obras particulares 
, 

sera cobrada da seguinte forma: 
I- • • • 

II- • • • 

III- outras construções, de qualquer natureza, inclusive 
reformas, aumentos, etc. G:� 2. 000 (dois mil cruzeiro� 

, 
por alvara'' • 

J:.rtigo 20- Ficam extintos os seguintes Títulos da Lei no � 147, de 17 
de dezembro d� l 964, a saber: 

- a) TÍTULO V 
Do ImpÔsto Territorial Rural 

b) TÍTULO VII 
A N # 

Do Imposto de Tr ansmissao Imobiliaria "Inter-Vivos" 
. c) TfTULO VIII 

A , � 
Do Imposto de Industrias e , rofis.soes • 

. Artigo 312 • .h. Tabela nQ V, da Taxa de 1icença Comercial e Indjlstrial e 

a Tabela no VI, da Taxa do 0erv1ço de Trânsito ficam rea
justadas na conformidade das Tabelas anexas, que ficam fa�etJ 
do parte integrante desta Lei. 

Artigo 4Q- Fica criado no J:�unicÍpio de Assis, os seguintes T! tulos T�' 
, butarios, a saber: 
TÍTULO V 

Do ImpÔsto Hunicipal sÔbre a Circul�Ção de hercadoras 
CLPÍTULO I 

Da Incidência e das Isenções 
Artigo(.) o imposto municipal sÔbre ! circulação de mercadorias tem 

como fato gerador a saída destas de estabelécimento' pro
C:utor, industrial ou comercial, situado no território do 

, " i•1unicipio, e sera cobrado com base na legislação estadual 
pertinente. 

Artigo ( •• )o impÔsto incidirá igualmwnte nas .. ' operaçoes que forem da lei 

§- 10-

estadual resultar o respectivo deferimento, para-a ope ração 
subsequente realizada fora do território do 1-'.lunicipio. 
Nas hipóteses previstas neste artigo, o l-'..unicÍpio cobrará o 
impÔsto como se a operação fÔsse tributada pelo Estado, nos 
termos da legislação dêste, aplicando-se a alíquota do im-

.. 
posto municipal. 
' , Podera deixar de ser aplicado o disposto neste artigo se, •• 
virtude de convênio celebrado com o Estado, ficar assegurado 
o ressarcimento do montante correspondente. 

Cont. Fls..Jf.• 
------------·-------
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CAPÍTULO II 

Da AlÍquota, da Base de Cálculo e do Recolhimento 
, A , 

J'.rtigo ( • •  �) A base de calculo do imposto e o montante devido ao Es-
tado, a título de circula .ião de mercadorias e respecti
vos fldicionais, sendo a alíquota de 30%(trinta por cento). 

§único- J. alÍquotá referida no artigo anterior será uniforme para 

tÔdas as mercadorias. 
1.rtigo( • • • • )O imposto será recolhido por guia, nos mesmos prazos esta

belecidos pàra o recolhimento do impÔsto estadual . 

§ unico- Fica o ?od�r �xecutivo eutorizado a celebrar com o Estado 
convênio para arrecadação do impÔsto municipal juntamente 

com o impÔsto estadual sÔbre a circulação de mercadorias. 
CAPÍTULO III 

.Das Penalidades e das Kultas 
Artigo ( • • • • •  ) As infra ções à legisla�ão dêste impÔsto serão punidas 

pela �utoridade municipal com multas �quivalentes a 3<1fo 
( trinta por cento) do montante que re sultaria da aplicatê 
ção da legislação estadual a infração idêntica. 

TÍ'rULO VII 
Do Impôsto sÔbre os Serviços de Qualquer 1�atureza 

CbPÍTULO I 
Da Incidência e das Isenções 

Artigo( .) o imposto sÔbre os serviços de qualquer natureza tem como 
fato gerador a prestação, por emprêsa ou profissional au-

,. . 
tonomo, com ou sem estabelccãrn:cnto fixo, de �erviço que 

N , A 
nao configure, por si so,.fato gerador de imposto de com-
petência da União ou dos Estados. 

§-lQ- Para os efeitoE d�ste artigo, considera-se serviço: 
aO o forne cime nto de trabalho, ou prestação de serviços com 

ou sem utilização de máquinas, ferramentas ou veículos, a 

usuários ou consumidores finais; 
.. , b) a locaçao de bens !moveis; 

c) a locação de espaço em bens imóveis , a título de hospedai' 
gem ou para guarda de bens de qualquer natureza. 

§-2º- As atividades a que se refer_.1.0parágrafo anterior , quando 
acompanhadas de �ornecimento de mercadorias, serão consi� 

deradas : 
a) de caráter misto, se o fornecimento de rne r ca c.orias rôr su 

perior a 25%Cvinte e cinco po cento) da receita bruta mé
dia do estabelecimento; 

b) como representando exclusivamente prestação de serviQos, 
cont- F1s 5-
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nos demais casos. 
§.3'2-Excluem-se do di�posto neste artigo os serviços de transporte E 

e comunicações, salvo.os de carater estritamente'municipal. 
Artigo(••) são isen·tos do impÔstos 

I- Os assalariados, como tais definidos pelas leis tra�alhistas 
e pelos contra.tos de relação de emprêgo, singulares e cl>lsU-

, N vos, tacitos ou expressos, de prestaçao de trabalho e tercei-
ros; 

II- os diretores de sociedades anônomas, por ações e de economia 
:;lista, bem como outros tipos de sociedades civis e comerciais, 
mesmo quando não sejam sÔcios quotistas, acionistas ou particl. 
pantes1 

, 
' 

III- os servidores pv.blieos federais, estaduais, municipais e au-
tárquicos, inclus:ive os inativos, amparadcs pelas respectivas 
legisl:- -::õ�� s rn,c o 8 definam nessa si tuagão ou e ndiqão • 

.. \ • • • C/�PITULO II 

.···� t.llquota e da base de cálculo 
.. r Ligo(••.) 0 imposto se:rá calcul2.do sÔbre o pr, ço do serviço ou 

sÔbre a rG cei ta bruta mensal do contribuinte, conforme 
dispuser o regulemento • 

. J -único- �io caso dB. :Letra .a. do � zn do ar t. ( . ) , o impôs to será 
calculGci.o sÔbre 5o%< ciquenta por cento) d<: rccei ta bruta 

, t . 
Lrtigo( •••• )O imposto sera cobrado por meio de aic1uotas percentuais, 

. , . de acordo com a tabela nQ III, anexa a este ::.:odigo. 
ürtigo( ••••• )·�uando nêo puder ser conhecido o valor efetivo dF. rece! 

ta bruta resultante da presta�ão de serviços, ou quamdo 
.. , os registros relati vos ao imposto nao mercce�I� fe pelo 

, , . Fisco, tomar-se-a para base de_ calculo a. r<::ccita bruta 
� # , arbitrada, a. qual ne.o podera, em hipotese r:.l�:uma, ser i.I! 

) reriDr ao total das seguintes parceias: 
I- valor das msLtérias-prba.s, combustíveis e outros materi

ais consumidos ou aplicados durante ' ano; 
II- fÔlhlt de salários pagos d�ante o ano, adicionada de ho-

, , , norarios de diretores e retiradas de pro:Jrietnrios, soc,!c 
os ou gerente 1 

, 
III- 10%( deis por cento) do valor venal do imovel, ou parte 

A A dele, e dos equipamentos utilizados pela empresa ou pe-
lo profissisonal autônomo; 

I A 
IV- despesas com fornecimento de agua, luz, força, telefont-

, e demais encargos mensais obrigatorios do contribuinte. 
cont- Fls 6-
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§ I •. # A A I -unico- Na lll.potese deste artigo, o imposto sera cobrado por 

meio de alíquotas fixas, de acÔrdo com o disposto na 

Tabela na III, anexa a êste CÓdigo. 
CAPf!ULO III 

Do Lançamento e do Recolhimento 
Artigo( ••••••• )-0 1mpÔsto ser: recolhido por meio de guia preenchida 

I A A 

pelo proprio contribuinte, de acordo com o modelo,tor-
.ma e prazos estabelecidos no regulamento.· 

.Artigo( •••••••• ).os contribuintes sujeitos ao impÔsto com base na rece. 
ta bruta mensal manterão, obrigatoriamente, sistemas de 

registro do valor dos serviços prestadms, na forma do 
regulamento. 

Artigo(::::. j. O montante do impÔsto a recolher será arbitrado pela au 
toridade competente: 

I· quando o contribuinte deiXa.r de apresentar a guia de rL 
colhiniento no prazo regulamentar; 

II- quando o contribuinte apresentar guia com omissão dolo• 
sa ou fraude; 

III. quando.inexistirem os registros a que se refere o arti
go( ••••• ••• ) ou fÔr dificultado o exame dos mesmos. 

Artigo(:::::>- O procedimento de ot!cio de que se trata o artigo ante,tj 
# # , 

or prev_alecera até prova em contrario, feita antes do 
lançamento do impÔsto. 

Artigo(:::::. )-O lançar:ien·to do impôs to de serviço será feito pela for• 
ma e nos prazos estabelecidos em regulamento, de todos 
os contribuintes inseri tos e existentes no Cadastro dos 
Prestadores de 0erviços de Qualquer Natureza, de que trJ 

. · · . . . 
ta o CapÍ tulo !-TÍTULO III, dêste CÓdigo. 

f;I"tigo(::::::)-Consideram-se emprêsas distintas, para efeito de lança
mento e cobrança do impÔstoa 

I- as que, embora no mesmo local, ainda que com idêntico 1'J 
mo de ativ1dade, pertençam a diferentas pessoas tísicas 

t ou juridicas; 
II- as que, embora pertencentes à mesma pes�-:;oa tísica ou 3U• 

rÍdica, tenham funcionamento em locais diversos. 
§-único- UêeNã.o são considerados como locais diversos dois ou -

mais imÓveia contíguos e com comunicição interna, neà 01 

, . , 
varios pavimentos de UJil mesmo imovel. 

Artigo(:::::::)As peseoas tísicas ou jurÍdicas, que, na condição de � 

prestadores de serviço de qualquer natureza, no decorre� 
do exerc!cio financeiro se tornarem suJ�itas à incidên

cont-Fls 8-
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eia do impÔsto serão. lançadas a partir do trimestre em que ini• 

:ciái"ém.as atividades. 
Artigo(:::::::.)- As empri?sas ou prot1ssionais a.1t.tônomos de prestação 

de serviço de qualquer ru::tureza, que desempenharem e· 

tividades classificadas em mais de um dos grupos de 

atividade constantes das tabelas anexas a êste Codi .. 
go, estarão sujeitos ao impÔsto com �ase na al!quite. 
imediatamente 1n1"erior à mais elevada e correspondea, 

te a uma dessas atividades. 

/,rtigo(:::::::: )- No caso de diversões pÚblicas e outros serviços cu6o 

pre ço seja cobrado me diante bilhetes, o impÔsto pode 
# ' 

ra ser recolhido por meio de estampilhas, conforme 
dispuser o regulamento • 

. t.rtigo 5Q - ?sta lei entrará em vigoi a partir de 12 do ,J �:i�1eiro de 
l 9671 revo gadas as disposições em contráric). 

Prefeitura Municipal 

Publicado no., Depar tamento de l1dministração da Pr 
2 de Ue z embro de 1 966 

de 1966 •. 

Castro 

em 
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T@ELd}S PARA o LAt!ÇAMQTQ 1 CQiRANÇA'DO IMfÔSTQ 
SÔBRE OS SfüWI COS DE ·:JIJÂLOWR NATUREZA 

I 

II 

III 

IV 

·Profissionais liberai& 

Fornecimento de trabalho, por empre
sa ou profissionais, autônomo, com ou 
sem utilização de máqUinas,terramentas 
ou veículos. 

Atividade de construção ou reparaçlo 
� 

de bens imoveis de qualquer Mtureza, 
ere tuadas por pessoas r!sicas ou jur*
dicas quer por meio de contrato de ma-

nutenção,emprei tad'.a ou adminiwtração. 
J,s atividades do item antericDi, qua.nlto 
acompanhadas do fornecimento de ma.te

riais: 
V - Locação de bens móveis de qualquer na• 

VI 

VII 

tureza. 

- Locação de espaço em bens i?nÓveiB, a 
título de hospedagem.ou guarda de bens 
de .1ualquer natureza. 

ZxercÍcios de tunções e práticas de di-
* , 

versoes ou desportos publicos, por pes-
soas f!sicas ou jurÍdicas, localizadas 
ou não,como expectadoras, participantes 

ou prestadores de serviçoJl dista natureza 

Prefeitura l·�unicipal de Assis, em 

50% sô bre o sa
lar io mínimt> a
nual 

. 1% sÔbre a receJ 
· ta bruta mensal 

�·� 30. 000 mensal 

Desconto de 5C 

1% sÔbre a recE 
ta bruta me nsa: 

1% sÔbre a reee, 

ta bruta mensal 

1% sÔbre a recE 

ta bruta ou o J 

ço do ingresso 

/· 
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TABELA V 

TAXA DE LICENCA CCW+ERQIAL E INDUSTRIAL 

e 

Capital atê G.l 100.000- 7. 500-

Capita� de mais de Gi l00 .000 até 200.000- 10.000-
Capital de mais de (ti 200.000 até 500.000- 12,000-
Capi tal de mais de �! 500.000 até l.000.000- 15,000-
Capi tal de mais de C�l.000.000 atéz.000,000• 18,000• 
Cé�pi tal de mais de ®Z.000.000 at.94.000.000- 20.000-
Capi tal de me.is de Qll4.ooo.ooo até6.ooo.ooo- 25.000-

Capi tal de mais de (i��.000.000 atélo.000.000- 30.000-

Cepi tal de mais de Gl 10,000.000 • • • • • • , 40.000-

.,speciticagao e Discr mina��º 

1 

6666 

·:ra:c� anua sobre 
salario m nimo 
fisc�, 

1 
2 

3 
4 

5 
6 

7 
8 

9 
10 
11 

cr 

, 
Automovel- particular 

, 
Automovel- alugu.el 

Caminhão 
Caminhonete-Furgão 

Jeep 

Perua 

Onibus 

Motocicleta- Hotoneta 
Bicicleta 
Chart'ete 

Carroça 

Prefeitura. Hun1c1pal d 

0,200 

0 , 150 
o ,·oo '_) 

0,200 

0,1::;0 
0,200 
0,300 

0,100 

0,025 

0 , 025 

o,ea5 

\ ' 

astro 

1 966 
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